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CYRELA BRAZIL REALTY S/A
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES

Companhia Aberta - CNPJ/ME nº 73.178.600/0001-18 - NIRE 35.300.137.728 | Código CVM nº. 14.460
ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2022
1. DATA, HORA, LOCAL: Aos 20 (vinte) dias do mês de julho de 2022, às 11:00 horas, na sede da Cyrela Brazil 
Realty S/A Empreendimentos e Participações (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua do Rócio, nº 109, 2º andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, CEP 04.552-000. 2. CONVOCAÇÃO: 
Convocação dispensada por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos 
do §1º do art. 26 do Estatuto Social da Companhia. 3. INSTALAÇÃO E PRESENÇA: Instalada ante a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber: Elie Horn, Rogério Frota Melzi, 
Rafael Novellino, George Zausner, Fernando Goldsztein, João Cesar de Queiroz Tourinho, José Guimarães Monforte e 
Ricardo Cunha Sales (“Conselheiros”), com participação por meio de videoconferência ou conferência telefônica, nos 
termos do art. 26, § 2º, do Estatuto. 4. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente – Rogério Frota Melzi; Secretária 
– Rafaella Nogueira de Carvalho Corti. 5. ORDEM DO DIA: Reuniu-se o Conselho de Administração da 
Companhia para examinar, discutir e deliberar sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Fiscal. 6. 
DELIBERAÇÕES: Instalada a reunião do Conselho de Administração, e após o exame e discussão da matéria 
constante da Ordem do Dia, os membros do Conselho de Administração presentes deliberaram o quanto segue: 6.1.  
Aprovar, por unanimidade de votos, o Regimento Interno do Conselho Fiscal (“Regimento”), conforme cópia 
que, autenticada pela Mesa, fi ca arquivada na sede da Companhia e oportunamente será divulgada nas páginas 
eletrônicas da Companhia e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). 6.2. Os membros presentes do Conselho 
de Administração da Companhia declaram ter recebido, estar cientes e concordar com o inteiro teor do Regimento 
apresentado e obrigam-se a observar, cumprir e zelar pelo cumprimento de todas as disposições nele contidas. 7. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 
presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos os conselheiros presentes. Assinaturas: Mesa: Rogério Frota 
Melzi - Presidente; Rafaella Nogueira de Carvalho Corti - Secretária. Conselheiros: Elie Horn, George Zausner, Rafael 
Novellino, Rogério Frota Melzi, Fernando Goldsztein, João Cesar de Queiroz Tourinho, José Guimarães Monforte e 
Ricardo Cunha Sales. São Paulo, 20 de julho de 2022. Certifi camos que a presente é cópia fi el do original lavrado 
em livro próprio. Mesa: ROGÉRIO FROTA MELZI - Presidente, RAFAELLA NOGUEIRA DE CARVALHO CORTI - 
Secretária. JUCESP nº 383.512/22-0 em 29.07.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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